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Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para que seja
enviado expediente à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos –
SEINFRA, na pessoa do Secretário Municipal, o Sr. Ricardo Campos Ametla,
solicitando que “Sejam realizados os encaminhamentos e
tratativas, cabíveis, visando promover a remoção de
restos vegetais, decorrentes de podas de árvores,
realizadas na Arthur Mangabeira e que foram largados
por quem executou esse serviço, no Canal Natural de
Águas Pluviais, localizado imediatamente atrás do
Corumbaense Futebol Clube, na Área Central do
Município de Corumbá/MS.” 

JUSTIFICATIVA: Este pleito nos foi trazido por Munícipes que residem nesta citada
região, preocupados com o resultado decorrente desses serviços de podas de
árvores pois, os troncos, galhos e demais restos vegetais, ficaram todos,
depositados no Canal Natural de Drenagem de Águas Pluviais, alí existente e,
assim, qualquer chuva que venha a ocorrer em nosso Município de Corumbá/MS,
cujas águas sejam carreadas para aquele local, por conta desses entulhos, será
desviada, por transbordamento, vindo a invadir as residências lindeiras, gerando
aos moradores, prejuízos e muitos desconfortos e transtornos.
Acrescento que tal reclamo nos foi trazido, também, pela Diretoria do
Corumbaense Futebol Clube, por conta dos transtornos e prejuízos, decorrentes
desses citados serviços, já que, com a queda de galhos e troncos, ocorreram
rompimento de tela de alambrado e outras estruturas, que compunham a estrutura
física do citado Clube Social.
Visando resolver tais situações problema, este Vereador Nelson Dib Junior, solicita
providências, urgentes.
 

 

SALA DAS SESSÕES, 29 de Novembro de 2022

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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